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O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 5.476, de 23 de junho de 2005, que altera 

e acresce dispositivos ao Decreto nº 3.277, de 7 de dezembro de 1999, o qual 

dispõe sobre a dissolução, liqüidação e extinção da Rede Ferroviária Federal 

S.A. 

 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

De acordo com o art. 49, inciso V, da Constituição Federal, é da 

competência exclusiva do Congresso Nacional sustar os atos normativos do 

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa. 

 

Com base nisto, o Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD 

dispôs igualmente, em seu art. 24, inciso XII e § 2º, que cabe às Comissões, não 

excluída a iniciativa concorrente de Deputado, propor a sustação dos referidos 

atos normativos, elaborando o respectivo decreto legislativo. Adicionalmente, o 

art. 109, inciso II do caput e § 2º, também do RICD, estabelece que os projetos 

de decreto legislativo destinam-se a regular as matérias de exclusiva 

competência do Poder Legislativo, sem a sanção do Presidente da República, e 

que eles podem ser apresentados por qualquer Deputado ou Comissão, quando 

não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de outro colegiado específico. 

 

Desta forma, estando o presente projeto de decreto legislativo 

perfeitamente enquadrado do ponto de vista constitucional e regimental, há 

ainda que se ressaltar as razões que nos levaram a propô-lo, as quais vinculam-

se, basicamente, à rejeição, pela Câmara dos Deputados, em 21 de junho de 

2005, da Medida Provisória nº 246, de 6 de abril de 2005, que dispunha sobre a 

reestruturação do setor ferroviário e o término do processo de liqüidação da 

Rede Ferroviária Federal S.A., com sua conseqüente extinção, bem como 

alterações nos textos da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e da Lei nº 

11.046, de 27 de dezembro de 2004. 
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Conforme dispõe a Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 8 de maio 

de 2002, a Comissão Mista reunir-se-á para elaboração de projeto de decreto 

legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da vigência da medida 

provisória, quando esta for rejeitada. Porém, se a Comissão não o fizer em 

quinze dias, qualquer Deputado ou Senador poderá propor o texto do decreto 

legislativo perante sua respectiva Casa, que o submeterá à Comissão Mista, a 

qual só será extinta após a publicação do citado decreto ou do prazo para sua 

edição, de sessenta dias contados da data de rejeição da medida. 

 

Isto posto, entendemos que a matéria objeto da Medida Provisória - MP 

rejeitada, como um todo, durante o prazo de sessenta dias desde a data de 

rejeição da medida, é da competência exclusiva do Congresso Nacional. Assim, 

não pode o Poder Executivo editar decreto que, mesmo de forma indireta, 

pretenda dar solução a situações criadas durante a vigência da MP, sob pena de 

avançar sobre a competência reservada ao Poder Legislativo. 

 

Neste sentido, ao evidenciarmos que o Decreto nº 5.476, de 23 de junho 

de 2005, contém, de fato, dispositivos compensadores de outros rejeitados na 

MP, parece-nos indubitável que ele exorbita, neste momento, do poder 

regulamentar do Executivo. 

 

Observe-se, como exemplo, que os cargos em comissão acrescidos pelo 

anexo do decreto à RFFSA, em liqüidação, correspondem à quantidade de 

cargos em comissão criados pela medida provisória rejeitada e destinados ao 

Ministério dos Transportes para atuação no processo de inventariança, excluído 

o Inventariante, que deixa de existir. Parece-nos evidente ser uma forma de 

acomodação para manter aqueles que foram nomeados durante a vigência da 

MP, já que, antes dela, durante o processo de liqüidação, não haviam sido 

criados cargos em comissão para atuar no processo, o que indica sua 

desnecessidade. 

 

Além disso, a transferência da gestão da complementação de 

aposentadoria dos ferroviários para a Secretaria de Recursos Humanos do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão era objeto de um dos 

dispositivos da MP, agora substituído por outro, do decreto. Note-se, ainda, que 

trata-se da modificação de dispositivo de lei ordinária, que está sendo efetuada 

por meio de decreto. 

 

Enfim, por todas as razões expostas e no intuito de impedir que o Poder 
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Executivo contorne a ordem vigente para o processo legislativo, avançando 

sobre a competência do Congresso Nacional, propomos o presente projeto de 

decreto legislativo e contamos com o apoio de nossos nobres Pares na Câmara 

dos Deputados e no Senado Federal para aprová-lo. 

 

 

Sala das Sessões,  em 06  de julho de 2005. 

 

 

 

Deputado JAIME MARTINS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Seção II  
 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
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* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

DECRETO Nº 5.476, DE 23 DE JUNHO DE 2005 
 

 

Altera e acresce dispositivos ao Decreto n
o
 

3.277, de 7 de dezembro de 1999, que dispõe 

sobre a dissolução, liquidação e extinção da 

Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 4
o
, 

inciso V, e 24 da Lei n
o
 9.491, de 9 de setembro de 1997,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1
o
 Os arts. 3

o
 e 4

o
 do Decreto n

o
 3.277, de 7 de dezembro de 1999, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 3
o
 A Rede Ferroviária Federal S.A., em liquidação, convocará, até 29 

de junho de 2005, assembléia geral de acionistas, para os fins de: 

I - deliberar sobre a manutenção do liquidante, cuja escolha deverá recair 

em servidor efetivo ou aposentado da administração pública federal direta, 

autárquica ou fundacional, indicado pelo Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão;  

..........................................................................................................................

...... 

III - deliberar sobre a manutenção dos membros do Conselho Fiscal, que 

permanecerá em funcionamento durante a liquidação, dele fazendo parte um 

representante do Tesouro Nacional, um do Ministério dos Transportes, que 

o presidirá, um do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e dois 

dos acionistas minoritários, sendo um dos acionistas preferencialistas e um 

dos ordinaristas; e  

IV - fixar o prazo de até cento e oitenta dias, prorrogáveis a critério do 

Ministério dos Transportes, mediante proposta do liquidante, para a 

conclusão dos procedimentos necessários à finalização do processo de 

liquidação da empresa. 

..........................................................................................................................

...... 

§ 2
o
 O liquidante, sem prejuízo das demais obrigações, incumbir-se-á das 

providências relativas à fiscalização orçamentária e financeira da sociedade 

em liquidação, nos termos da Lei n
o
 6.223, de 14 de julho de 1975. 
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§ 3
o
 Para os efeitos do disposto no § 2

o
, o liquidante será assistido pela 

Controladoria-Geral da União. 

§ 4
o
 As despesas relacionadas com a liquidação da RFFSA correrão 

exclusivamente à conta da entidade liquidanda." (NR) 

"Art. 4
o
 Em todos os atos ou operações, o liquidante deverá usar a 

denominação social seguida das palavras ‘em liquidação’." (NR) 

 

Art. 2
o
 O Decreto n

o
 3.277, de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

artigos: 

 

"Art. 3
o
-A. O liquidante deverá apresentar, até 10 de julho de 2005, plano de 

trabalho ao Ministro de Estado dos Transportes, contendo cronograma de 

atividades, prazo de execução e previsão de recursos financeiros e 

orçamentários para o cumprimento das metas estabelecidas. 

Parágrafo único. O liquidante encaminhará ao Ministro de Estado dos 

Transportes relatórios bimestrais sobre o andamento das atividades, 

atualizando em cada relatório o cronograma das atividades em andamento." 

(NR) 

"Art. 3
o
-B. Compete à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão a gestão da complementação de 

aposentadorias e de pensões de que trata a Lei n
o
 8.186, de 21 de maio de 

1991, e o art. 118 da Lei n
o
 10.233, de 5 de junho de 2001." (NR) 

"Art. 3
o
-C. O liquidante poderá compor equipe para assessorá-lo no 

desempenho de suas atribuições, observados os limites de quantitativo e de 

remuneração previstos no Anexo deste Decreto, cujos ocupantes serão 

aprovados previamente pelo Ministério dos Transportes. 

§ 1
o
 Ficam extintos todos os cargos comissionados e as funções gratificadas 

existentes em em 6 de abril de 2005 na RFFSA, observado o disposto no 

caput. 

§ 2
o
 O liquidante poderá, ouvido o Ministério dos Transportes, solicitar a 

cessão, com ônus, para compor a equipe de liquidação mencionada no caput, 

de servidor da administração pública federal direta ou indireta. 

§ 3
o
 O ocupante de cargo em comissão da equipe de liquidação que for 

empregado da RFFSA ou cedido nos termos do § 2
o
 optará por renunciar à 

remuneração habitual e receber o valor do cargo em comissão ou por 

receber o valor da remuneração habitual acrescida de sessenta e cinco por 

cento do valor do cargo em comissão." (NR) 

 

Art. 3
o
 A competência fixada no art. 3

o
-B, acrescido ao Decreto n

o
 3.277, de 1999, 

será assumida no prazo máximo de noventa dias, a contar da publicação deste Decreto, 

cabendo ao liquidante da RFFSA, em liquidação, transferir as bases de dados pertinentes para 

a Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 

Art. 4
o
 O Decreto n

o
 3.277, de 1999, passa a vigorar acrescido do Anexo a este 

Decreto: 
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Art. 5
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6
o
 Ficam revogados o inciso V do art. 3

o
 do Decreto n

o
 3.277, de 7 de 

dezembro de 1999, e os Decretos n
os

 4.109, de 30 de janeiro de 2002, 5.103, de 11 de junho 

de 2004, e 5.412, de 6 de abril de 2005. 

 

Brasília, 23 de junho de 2005; 184
o
 da Independência e 117

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Alfredo Nascimento 

Paulo Bernardo Silva 

 

 

A N E X O 
(Anexo ao do Decreto n

o
 3.277, de 7 de dezembro de 1999) 

 

 
Cargos em comissão da RFFSA, em 

liquidação 
 

Denominação Quantidade máxima Remuneração máxima (R$) 

Assessor II 04 5.000,00 

Assessor I 07 4.800,00 

Auxiliar III 16 1.500,00 

Auxiliar II 13 1.400,00 

Auxiliar I 24 1.200,00 

TOTAL 64  

 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 DECRETO Nº 3.277, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a dissolução, liquidação e 

extinção da Rede Ferroviária Federal S.A. - 

RFFSA. 

 

 

Art. 1º Fica dissolvida a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, incluída no 

Programa Nacional de Desestatização pelo Decreto nº 473, de 10 de março de 1992. 
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Art. 2º A liquidação da RFFSA far-se-á de acordo com as disposições da Lei nº 

8.029, de 12 de abril de 1990, conforme determina o art. 24 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro 

de 1997. 

  

Art. 3º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional convocará, no prazo de oito 

dias, contados da data de publicação deste Decreto, assembléia geral de acionistas, para os 

fins de: 

I - nomear Comissão de Liquidação, composta por até cinco membros, cuja 

escolha deverá recair em servidores efetivos ou aposentados da administração pública federal 

direta, autárquica ou fundacional, indicados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 
* Inciso I com redação dada pelo Decreto nº 5.103, de 11/06/2004. 

II - fixar o valor mensal do custeio do auxílio-moradia, de que trata o art. 5º deste 

Decreto; 

III - declarar extintos os mandatos e cessada a investidura do Presidente, dos 

Diretores e dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal da sociedade, sem prejuízo 

da responsabilidade pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização; 

IV - nomear os membros do Conselho Fiscal que deverá funcionar durante a 

liquidação, dele fazendo parte um representante da Secretaria do Tesouro Nacional do 

Ministério da Fazenda; e 

V - fixar o prazo de, no máximo, cento e oitenta dias, no qual se efetuará a 

liquidação, podendo ser prorrogado, a critério do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, mediante proposta do liquidante; 

§ 1º A convocação de que trata este artigo far-se-á com, pelo menos, oito dias de 

antecedência da assembléia, mediante publicação do edital no Diário Oficial da União e em 

jornal de grande circulação, editado na cidade em que estiver situada a sede da sociedade, 

contendo local, data hora e a ordem do dia. 

§ 2º A Comissão de Liquidação, sem prejuízo das demais obrigações, incumbir-

se-á das providências relativas à fiscalização orçamentária e financeira da sociedade em 

liquidação, nos termos da Lei nº 6.223, de 14 de julho de 1975, alterada pela Lei nº 6.525, de 

11 de abril de 1978. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto nº 4.109, de 30/01/2002. 

§ 3º Para os efeitos do disposto no § 2º, a Comissão de Liquidação será assistida 

pela Secretaria Federal de Controle Interno, do Ministério da Fazenda, podendo, ainda, 

mediante contrato e nos termos da legislação vigente, compor equipe para assessorá-la no 

desempenho de suas atribuições, constituída de pessoas detentoras de conhecimento 

específico nas áreas jurídica, contábil, financeira, administrativa e de engenharia, cujos nomes 

deverão ser aprovados pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto nº 4.109, de 30/01/2002. 

§ 4º As despesas relacionadas com a liquidação da RFFSA correrão à conta da 

entidade liquidanda. 

§ 5º A Comissão de Liquidação submeterá à aprovação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, no prazo de trinta dias, o regimento interno que regulará 

o seu funcionamento e disporá sobre as atribuições de cada membro que a integra. 
* § 5º acrescido pelo Decreto nº 4.109, de 30/01/2002. 
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§ 6º A Comissão de Liquidação de que trata o inciso I deste artigo contará com 

um presidente, escolhido dentre seus membros, pela assembléia geral de acionistas, a quem 

compete coordenar os trabalhos relativos ao processo de liquidação, sem prejuízo da 

responsabilidade de todos os seus membros, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976. 
* § 6º com redação dada pelo Decreto nº 5.103, de 11/06/2004. 

  

Art. 4º Em todos os atos ou operações, a Comissão de Liquidação deverá utilizar a 

denominação social seguida das palavras "em liquidação". 
* Artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.109, de 30/01/2002. 

  

Art. 5º Fica estendido ao liquidante da RFFSA o benefício de que trata o Decreto 

nº 3.255, de 19 de novembro de 1999, a partir da data de sua investidura no cargo. 

  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 246, DE 6 DE ABRIL DE 2005 
Rejeitada pelo Ato da Câmara dos Deputados de 21.6.2005 

 

Dispõe sobre a reestruturação do setor 

ferroviário e o término do processo de 

liquidação da Rede Ferroviária Federal S.A., 

altera dispositivos das Leis n
os

 10.233, de 5 de 

junho de 2001, e 11.046, de 27 de dezembro 

de 2004, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei. 

 

Art. 1
o
 Os arts. 77 e 118 da Lei n

o
 10.233, de 5 de junho de 2001, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 77. 

................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

...... 

II - recursos provenientes dos instrumentos de outorgas e arrendamentos 

administrados pela respectiva Agência, excetuados os provenientes dos 

contratos de arrendamento originários da extinta Rede Ferroviária Federal 

S.A. - RFFSA não adquiridos pelo Tesouro Nacional com base na 

autorização contida na Medida Provisória n
o
 2.181-45, de 24 de agosto de 

2001; 
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....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 118. Ficam transferidas da extinta RFFSA para a Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

I - a gestão da complementação de aposentadoria instituída pela Lei n
o
 

8.186, de 21 de maio de 1991, e pela Lei n
o
 10.478, de 28 de junho de 2002; 

e 

..........................................................................................................................

...... 

§ 1
o
 A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e 

II terá como referência os valores previstos no plano de cargos e salários da 

RFFSA, aplicados aos empregados cujos contratos de trabalhos forem 

absorvidos pelo quadro em extinção do GEIPOT. 

§ 2
o
 A Secretaria de Recursos Humanos poderá, mediante celebração de 

convênio, utilizar as unidades regionais do DNIT e da Inventariança da 

extinta RFFSA para adoção das medidas administrativas decorrentes do 

disposto no caput." (NR) 

 

Art. 2
o
 A Seção III do Capítulo VII da Lei n

o
 10.233, de 2001, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

 

"Art. 84-A. O DNIT será dirigido por um Conselho de Administração e uma 

Diretoria composta por um Diretor-Geral e seis Diretorias, denominadas 

Diretoria Executiva e Diretorias de Infra-Estrutura Ferroviária, de Infra-

Estrutura Rodoviária, de Administração e Finanças, de Planejamento e 

Pesquisa, e de Infra-Estrutura Aquaviária. 

Parágrafo único. Às Diretorias compete: 

I - Diretoria Executiva: 

a) orientar, coordenar e supervisionar as atividades das Diretorias setoriais e 

dos órgãos regionais; e  

b) assegurar o funcionamento eficiente e harmônico do DNIT; 

II - Diretoria de Infra-Estrutura Ferroviária: 

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de construção, 

manutenção, operação e restauração da infra-estrutura ferroviária; 

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução de obras; 

e 

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-estrutura de 

transporte ferroviário, observado o disposto no art. 82. 

III - Diretoria de Infra-Estrutura Rodoviária: 

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de construção, 

operação, manutenção e restauração da infra-estrutura rodoviária; 

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução de obras;  

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-estrutura de 

transporte rodoviário, observado o disposto no art. 82; 

IV - Diretoria de Administração e Finanças: planejar, administrar, orientar e 

controlar a execução das atividades relacionadas com os Sistemas Federais de 
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Orçamento, de Administração Financeira, de Contabilidade, de Organização e 

Modernização Administrativa, de Recursos Humanos e Serviços Gerais; 

V - Diretoria de Planejamento e Pesquisa: 

a) planejar, coordenar, supervisionar e executar ações relativas à gestão e à 

programação de investimentos anual e plurianual para a infra-estrutura do 

Sistema Federal de Viação; 

b) promover pesquisas e estudos nas áreas de engenharia de infra-estrutura de 

transportes, considerando, inclusive, os aspectos relativos ao meio ambiente; 

e 

c) coordenar o processo de planejamento estratégico do DNIT; 

VI - Diretoria de Infra-Estrutura Aquaviária: 

a) administrar e gerenciar a execução de programas e projetos de construção, 

operação, manutenção e restauração da infra-estrutura aquaviária; 

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de execução de obras; 

e 

c) exercer o poder normativo relativo à utilização da infra-estrutura de 

transporte aquaviário." (NR) 

 

Art. 3
o
 Sem prejuízo de outras atribuições, caberá: 

I - ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, 

observado o disposto no art. 82 da Lei n
o
 10.233, de 2001: 

a) desenvolver estudos sobre transporte ferroviário ou multimodal envolvendo 

estradas de ferro; 

b) projetar, acompanhar e executar, direta ou indiretamente, obras relativas a 

transporte ferroviário ou multimodal, envolvendo estradas de ferro do Sistema Federal de 

Viação, excetuadas aquelas relacionadas com os arrendamentos já existentes; 

c) exercer o controle patrimonial e contábil dos bens operacionais, sobre os quais 

será exercida a fiscalização, pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 

conforme disposto no inciso II, bem como dos bens não-operacionais que lhe forem 

transferidos; 

d) implementar medidas necessárias à destinação dos ativos operacionais 

devolvidos pelas concessionárias, na forma prevista nos contratos de arrendamento; 

e) propor ao Ministério dos Transportes, em conjunto com a ANTT, a destinação 

dos ativos operacionais ao término dos contratos de arrendamento; 

f) implementar as medidas necessárias ao cumprimento dos Termos de Ajuste de 

Conduta - TAC, celebrados entre a RFFSA e o Ministério Público; 

g) estabelecer padrões, normas e especificações técnicas para a elaboração de 

projetos e execução de obras viárias, relativas às estradas de ferro do Sistema Federal de 

Viação; 

h) aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a estrutura do Sistema 

Federal de Viação, observado o disposto no inciso IX do art. 24 da Lei n
o
 10.233, de 2001; e 

i) gerenciar, diretamente ou por meio de convênio de delegação ou cooperação, 

projetos e obras de construção, ampliação de capacidade e melhoria de segurança, decorrentes 

de investimentos programados pelo Ministério dos Transportes e autorizados no Orçamento 

Geral da União, nas malhas ferroviárias oriundas da extinta RFFSA; e 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

 

PDC-1792/2005 

 

13 

II - à ANTT gerir os contratos de arrendamento das malhas ferroviárias firmados 

pela RFFSA, fiscalizar os bens operacionais vinculados a esses contratos, observado o 

disposto na alínea "c" do inciso I e no parágrafo único deste artigo, bem como atestar o estado 

de conservação dos ativos operacionais arrendados no momento da devolução dos bens pelas 

concessionárias. 

Parágrafo único. O DNIT e a ANTT celebrarão, obrigatoriamente, instrumento 

para execução das atribuições de que trata a alínea "c" do inciso I, cabendo à ANTT a 

responsabilidade concorrente pela execução do controle patrimonial e contábil dos bens 

operacionais recebidos pelo DNIT, vinculados aos contratos de arrendamentos referidos no 

inciso II. 

 

Art. 4
o
 Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária 

Federal S. A. - RFFSA, sociedade de economia mista, instituída com base na autorização 

contida na Lei n
o
 3.115, de 16 de março de 1957. 

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos dos Liquidantes e dos membros 

do Conselho Fiscal da extinta RFFSA. 

 

Art. 5
o
 Na data de publicação desta Medida Provisória: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em 

que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que 

trata o inciso II do caput do art. 20; e 

II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado 

o disposto no inciso I do art. 11. 

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam 

judicialmente a extinta RFFSA deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização 

pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o 

inciso I do caput: 

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que 

todas as citações e intimações passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e 

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações 

e documentos. 

 

Art. 6
o
 Aos acionistas minoritários fica assegurado o direito ao recebimento do 

valor de suas participações acionárias na extinta RFFSA, calculado com base no valor de cada 

ação, segundo o montante do patrimônio líquido registrado no balanço patrimonial apurado na 

data de publicação desta Medida Provisória, atualizado monetariamente pelo Índice Geral de 

Preços-Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, do mês anterior à data do 

pagamento, acrescido de juros de seis por cento ao ano, calculados pro rata die. 

Parágrafo único. Fica a União autorizada a utilizar bens não-operacionais oriundos 

da extinta RFFSA para promover a quitação da participação dos acionistas minoritários, 

mediante dação em pagamento. 

 

Art. 7
o
 Os bens, direitos e obrigações da extinta RFFSA serão inventariados em 

processo, que se realizará sob a coordenação e supervisão do Ministério dos Transportes. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá sobre a estrutura e o prazo de 

duração do processo de inventariança, bem como sobre as atribuições do Inventariante. 
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Art. 8
o
 Fica instituído, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Fundo Contingente 

da Extinta RFFSA - FC, de natureza contábil, em valor suficiente para o pagamento de: 

I - participações dos acionistas minoritários da extinta RFFSA, na forma prevista 

no caput do art. 6
o
; 

II - despesas decorrentes de condenações judiciais que imponham ônus à Empresa 

Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPOT, na condição de sucessora trabalhista, 

por força do disposto no inciso I do caput do art. 20, relativamente aos passivos originados até 

a data da publicação desta Medida Provisória; 

III - despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais, 

existentes até a data de publicação desta Medida Provisória, incidentes sobre bens oriundos da 

extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública; e 

IV - despesas relativas à regularização, administração, avaliação e venda dos 

imóveis não-operacionais mencionados no inciso II do art. 9
o
. 

§ 1
o
 Ato do Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o funcionamento do FC.  

§ 2
o
 Os pagamentos com recursos do FC, decorrentes de obrigações previstas no 

inciso II, ocorrerão exclusivamente mediante solicitação do GEIPOT dirigida ao agente 

operador do FC, acompanhada da respectiva decisão judicial. 

 

Art. 9
o
 O FC será constituído de: 

I - recursos oriundos de emissão de títulos do Tesouro Nacional, até o valor de 

face total de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com características a serem 

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

II - recursos do Tesouro Nacional, provenientes da emissão de títulos, em valores 

equivalentes ao produto da venda de imóveis não-operacionais oriundos da extinta RFFSA, 

até o limite de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais); 

III - recebíveis até o valor de R$ 2.444.800.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e 

quarenta e quatro milhões e oitocentos mil reais), oriundos dos contratos de arrendamentos de 

malhas ferroviárias, contabilizados nos ativos da extinta RFFSA, não adquiridos pelo Tesouro 

Nacional com base na autorização contida na Medida Provisória n
o
 2.181-45, de 24 de agosto 

de 2001; 

IV - resultado das aplicações financeiras dos recursos do FC; e 

V - outras receitas previstas em lei orçamentária. 

§ 1
o
 O Poder Executivo designará a instituição financeira federal que atuará como 

agente operador do FC, à qual caberá administrar, regularizar, avaliar e vender os imóveis 

referidos no inciso II, observados os procedimentos indicados nos arts. 13 e 14, afastado o 

disposto no art. 23 da Lei n
o
 9.636, de 15 de maio de 1998.  

§ 2
o
 Ato da Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão indicará os imóveis a serem vendidos objetivando a integralização dos 

recursos destinados ao FC, afastada a aplicação do art. 23 da Lei n
o
 9.636, de 15 de 1998 

§ 3
o
 O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar o 

Inventariante a transferir diretamente, ao agente operador do FC, os imóveis referidos no 

inciso II. 

§ 4
o
 Assegurada a integralização do limite estabelecido no inciso II, os imóveis 

excedentes à composição do FC serão destinados na forma da legislação que dispõe sobre o 

patrimônio da União. 
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§ 5
o
 Efetuados os pagamentos das despesas de que trata o art. 8

o
, os ativos 

financeiros remanescentes do FC reverterão ao Tesouro Nacional. 

 

Art. 10. Fica a União autorizada a emitir, sob a forma de colocação direta, ao par, 

os títulos que constituirão os recursos do FC, até os montantes referidos nos incisos I e II do 

art. 9
o
, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. Os títulos referidos neste artigo poderão ser resgatados 

antecipadamente, ao par, a critério do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 11. Ficam transferidos ao DNIT: 

I - a propriedade dos bens móveis e imóveis operacionais da extinta RFFSA; 

II - os bens móveis não-operacionais utilizados pela Administração Geral e 

Escritórios Regionais da extinta RFFSA, ressalvados aqueles necessários às atividades da 

Inventariança; e 

III - os demais bens móveis não-operacionais, incluindo trilhos, material rodante, 

peças, partes e componentes, almoxarifados e sucatas, que não tenham sido destinados a 

outros fins, com base nos demais dispositivos desta Medida Provisória. 

 

Art. 12. Caberá ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN 

receber e administrar os bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico e cultural, 

oriundos da extinta RFFSA, bem como zelar pela sua guarda e manutenção. 

 

Art. 13. A União, por intermédio do agente operador do FC, promoverá a venda 

dos imóveis referidos no inciso II do art. 9
o
, mediante leilão ou concorrência pública, 

independentemente do valor, aplicando-se, no que couber, o disposto na Lei n
o
 8.666, de 21 

de junho de 1993, e observadas as seguintes condições: 

I - apresentação de propostas ou lances específicos para cada imóvel; 

II - no caso de concorrência, caução no valor correspondente a cinco por cento do 

valor de avaliação do imóvel; 

III - no caso de leilão público, o arrematante pagará sinal correspondente a, no 

mínimo, vinte por cento do valor da arrematação, complementando o preço no prazo e nas 

condições previstas em edital, sob pena de perder, em favor da União, o valor do 

correspondente sinal; e 

IV - realização do leilão público por leiloeiro oficial. 

§ 1
o
 No caso de leilão público, a comissão do leiloeiro será de até cinco por cento 

do valor da arrematação, e será paga pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro, conforme 

condições definidas em edital. 

§ 2
o
 Aos ocupantes dos imóveis referidos no inciso II do art. 9

o
 é assegurado o 

direito de preferência à compra, pelo preço e nas mesmas condições oferecidas pelo vencedor 

da licitação, desde que manifestem seu interesse no prazo de até quarenta e oito horas, 

contado da data de publicação do resultado do certame. 

§ 3
o
 O ocupante será notificado, por carta ou edital, da data do certame e das 

condições da venda com antecedência mínima de trinta dias. 

§ 4
o
 O produto da venda dos imóveis referidos no inciso II do art. 9

o
 será 

imediatamente recolhido, pelo agente operador, à conta do Tesouro Nacional, e será 

integralmente utilizado para amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, devendo ser 
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providenciada a emissão de títulos em valor equivalente ao montante recebido para 

capitalização do FC. 

 

Art. 14. O pagamento do valor dos imóveis referidos no inciso II do art. 9
o
 poderá 

ser efetuado de forma parcelada, observadas as condições estabelecidas no art. 27 da Lei n
o
 

9.636, de 1998, e, ainda: 

I - entrada mínima de vinte por cento do preço total de venda do imóvel, a título 

de sinal e princípio de pagamento; 

II - prazo máximo de sessenta meses; e 

III - garantia mediante alienação fiduciária do imóvel objeto da venda. 

 

Art. 15. Aos empregados ativos, inativos e pensionistas da extinta RFFSA ou seus 

sucessores, conforme previsto em lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independentemente de inventário ou arrolamento, que sejam 

ocupantes dos imóveis não-operacionais residenciais da extinta RFFSA, é assegurado o 

direito de preferência na sua compra, pelo preço e nas mesmas condições oferecidas pelo 

vencedor da licitação, desde que manifestem seu interesse no prazo de até quarenta e oito 

horas, contado da data de publicação do resultado do certame. 

Parágrafo único. O ocupante será notificado, por carta ou edital, da data do 

certame e das condições da venda com antecedência mínima de trinta dias. 

 

Art. 16. Aos ocupantes de baixa renda de imóveis não-operacionais é assegurado 

o direito de preferência na aquisição de terreno, nos termos da Lei n
o
 9.636, de 1998, e do 

Decreto-Lei n
o
 9.760, de 5 de setembro de 1946, após os procedimentos necessários de 

regularização fundiária, na forma do regulamento, afastada a aplicação do art. 23 da Lei n
o
 

9.636, de 1998. 

 

Art. 17. Os imóveis não-operacionais oriundos da extinta RFFSa, excetuados os 

referidos no inciso II do art. 9
o
, poderão ser alienados diretamente a Estados, Distrito Federal, 

Municípios e entidades públicas que tenham por objeto provisão habitacional, bem como ser 

utilizados em Fundos de Investimentos Imobiliários - FII, previstos na Lei n
o
 8.668, de 25 de 

junho de 1993, quando destinados a programas de reabilitação de áreas urbanas centrais, 

sistemas de circulação e transporte, regularização fundiária e provisão habitacional de 

interesse social, afastada a aplicação do art. 23 da Lei n
o
 9.636, de 1998.. 

 

Art. 18. O agente operador do FC representará a União na celebração dos 

contratos de compra e venda dos imóveis de que trata o inciso II do art. 9
o
, efetuando a 

cobrança administrativa e recebendo o produto da venda. 

Parágrafo único. O agente operador do FC encaminhará à Advocacia-Geral da 

União as informações e os documentos necessários a eventual cobrança judicial do produto da 

venda dos imóveis, bem como à defesa dos interesses da União. 

 

Art. 19. Na alienação dos imóveis referidos nos arts. 15, 16 e 17, os contratos 

celebrados mediante instrumento particular terão força de escritura pública. 

 

Art. 20. Ficam transferidos ao GEIPOT: 
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I - os contratos de trabalho dos empregados ativos integrantes do quadro de 

pessoal próprio da extinta RFFSA, que não estejam em gozo de proventos de aposentadoria 

pagos pela Previdência Social, ficando alocados em quadro de pessoal em extinção; e 

II - as ações judiciais relativas aos empregados a que se refere o inciso I do caput 

em que a extinta RFFSA seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada. 

§ 1
o
 A transferência de que trata o inciso I do caput dar-se-á por sucessão 

trabalhista e não caracterizará rescisão contratual, preservados aos empregados os direitos 

garantidos pela Lei n
o
 8.186, de 21 de maio de 1991, e pela Lei n

o
 10.478, de 28 de junho de 

2002. 

§ 2
o
 Os empregados transferidos na forma do disposto no inciso I do caput terão 

seus valores remuneratórios inalterados no ato da sucessão e seu desenvolvimento na carreira 

observará o estabelecido no plano de cargos e salários da extinta RFFSA, não se 

comunicando, em qualquer hipótese, com o plano de cargos e salários do GEIPOT. 

§ 3
o
 Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou falecimento do empregado, 

fica extinto o emprego por ele ocupado.  

§ 4
o
 Os empregados de que trata inciso I do caput, excetuados aqueles que se 

encontram cedidos para outros órgãos ou entidades da administração pública, ficarão à 

disposição da Inventariança, enquanto necessários para a realização dos trabalhos ou até que o 

Inventariante decida pelo seu retorno ao GEIPOT. 

§ 5
o
 Os empregados de que trata o inciso I do caput poderão ser cedidos para 

prestar serviço na Advocacia-Geral da União, na Secretaria do Patrimônio da União e na 

Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no 

Ministério dos Transportes, inclusive no DNIT, na ANTT e na Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários - ANTAQ, e no IPHAN, independentemente de designação para o 

exercício de cargo comissionado, sem ônus para o cessionário, desde que seja para o exercício 

das atividades que foram transferidas para aqueles órgãos e entidades por esta Medida 

Provisória, ouvido previamente o Inventariante. 

§ 6
o
 Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a 

extinta RFFSA nas ações a que se refere o inciso II do caput deverão, imediatamente, sob 

pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos causados: 

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e a transferência dos 

contratos de trabalho para o GEIPOT, requerendo que todas as citações e intimações passem a 

ser dirigidas a esta empresa; e 

II - repassar ao GEIPOT as respectivas informações e documentos sobre as ações 

de que trata o inciso II do caput. 

§ 7
o
 O Liquidante do GEIPOT poderá manter os contratos de trabalho dos 

empregados do quadro próprio que forem considerados imprescindíveis ao desenvolvimento 

das suas atividades de liquidação, às atividades de inventariança da extinta RFFSA, às 

atividades de reestruturação do setor de transportes absorvidas por outros órgãos e entidades 

no âmbito da administração pública federal, na forma da Lei n
o
 10.233, de 2001, bem como às 

atividades previstas no art. 2
o
 da Lei n

o
 5.908, de 20 de agosto de 1973, cuja execução, a 

critério do referido Liquidante, ainda se fizer necessária. 

 

Art. 21. Fica o GEIPOT autorizado a atuar como patrocinador dos planos de 

benefícios administrados pela Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, na 

condição de sucessor trabalhista da extinta RFFSA, em relação aos empregados referidos no 
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inciso I do caput do art. 20, observada a exigência de paridade entre as contribuições da 

patrocinadora e do participante. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se unicamente aos empregados 

transferidos na forma do inciso I do caput do art. 20, cujo conjunto constituirá massa fechada. 

 

Art. 22. A União, por intermédio do Ministério dos Transportes, disponibilizará 

ao GEIPOT os recursos orçamentários e financeiros necessários ao custeio dos dispêndios 

decorrentes do disposto no inciso I do caput do art. 20 e no art. 21. 

 

Art. 23. As atribuições referentes à aprovação das demonstrações contábeis e 

financeiras do balanço de extinção, segundo o disposto no art. 6
o
, conferidas por lei ou pelo 

estatuto da extinta RFFSA à assembléia geral de acionistas, serão exercidas pelo Ministro de 

Estado da Fazenda. 

 

Art. 24. A União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, poderá formalizar termos de entrega provisórios de bens imóveis não-operacionais 

oriundos da extinta RFFSA, excetuados aqueles destinados ao FC, aos órgãos e entidades da 

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, promovendo a sua substituição por instrumentos definitivos na forma do 

regulamento. 

 

Art. 25. Para os fins desta Medida Provisória, consideram-se bens operacionais os 

bens móveis e imóveis vinculados aos contratos de arrendamentos celebrados pela extinta 

RFFSA. 

 

Art. 26. Fica a União autorizada, no prazo de trezentos e sessenta e cinco dias, a 

contar da data de publicação desta Medida Provisória, a exclusivo critério do Ministério da 

Fazenda, a pactuar com devedores e credores da extinta RFFSA a compensação de créditos 

recíprocos vencidos de natureza não-tributária. 

 

Art. 27. Fica o Poder Executivo, por intermédio da ANTT, autorizado a 

reestruturar a concessão da VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., empresa 

pública controlada pela União, podendo redefinir os trechos ferroviários concedidos, e a 

alterar os direitos e obrigações. 

Art. 28. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Federal, os seguintes 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS: um DAS-6; nove 

DAS-5; vinte e cinco DAS-4; trinta DAS-3; trinta e seis DAS-2; e cinqüenta e seis DAS-1. 

§ 1
o
 Os cargos em comissão destinados às atividades de inventariança não 

integrarão a estrutura regimental do Ministério dos Transportes, devendo constar nos atos de 

nomeação seu caráter de transitoriedade. 

§ 2
o
 À medida que forem concluídas as atividades de inventariança, os cargos em 

comissão referidos no § 1
o
 serão restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, sendo prioritariamente utilizados na reestruturação do 

DNIT. 

§ 3
o
 Os demais cargos integrarão a estrutura regimental dos órgãos para os quais 

forem distribuídos. 
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§ 4
o
 Ato do Poder Executivo estabelecerá a distribuição dos cargos em comissão 

criados por esta Medida Provisória. 

 

Art. 29. O DNIT poderá solicitar a cessão de empregados dos Quadros de Pessoal 

do GEIPOT e das Companhias Docas controladas pela União, lotados nas Administrações 

Hidroviárias e no Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias - INPH, independentemente do 

exercício de cargo em comissão ou função de confiança. 

 

Art. 30. Os arts. 15, 19 e 25 da Lei n
o
 11.046, de 27 de dezembro de 2004, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Ficam instituídas a Gratificação de Desempenho de Atividades de 

Recursos Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das 

carreiras referidas nos incisos I e III do art. 1
o
 desta Lei, e a Gratificação de 

Desempenho de Atividades de Produção Mineral - GDAPM, devida aos 

servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de 

nível superior de Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador 

em Ciências Exatas e da Natureza e Químico e de nível intermediário de 

Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais. 

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 19. 

................................................................................................................. 

I - no caso da GDARM, 20% (vinte por cento) incidentes sobre o 

vencimento básico do servidor integrante das carreiras a que se referem os 

incisos I e III do art. 1
o
 desta Lei; e  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata 

o art. 1
o
 ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3

o
 não 

faz jus à percepção das seguintes gratificações: 

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 32. Revogam-se o § 6
o
 do art 2

o
 da Lei n

o
 9.491, de 9 de setembro de 1997, os 

arts. 85, 114-A e 115 da Lei n
o
 10.233, de 5 de junho de 2001, o art. 1

o
 da Medida Provisória 

n
o
 2.161-35, de 23 de agosto de 2001, na parte referente ao § 6

o
 do art. 2

o
 da Lei n

o
 9.491, de 

1997, bem assim os arts.1
o
, na parte referente aos arts. 114-A e 115 da Lei n

o
 10.233, de 2001, 

e 3
o
, ambos da Medida Provisória n

o
 2.217-3, de 4 de setembro de 2001. 

Brasília, 6 de abril de 2005; 184
o
 da Independência e 117

o
 da República 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Alfredo Nascimento 

Paulo Bernado Silva 

Álvaro Augusto Ribeiro Costa 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ATO DE 21 DE JUNHO DE 2005 

 

O Presidente da Câmara dos Deputados faz saber que, em sessão realizada no dia 21 de junho 

de 2005, o Plenário da Casa rejeitou a Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de 2005, que 

"Dispõe sobre a reestruturação do setor ferroviário e o término do processo de liquidação da 

Rede Ferroviária Federal S.A., altera dispositivos das Leis nºs 10.233, de 5 de junho de 2001, 

e 11.046, de 27 de dezembro de 2004, e dá outras providências". 

Deputado SEVERINO CAVALCANTI 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

 

 
 

REGIMENTO INTERNO 

 DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989 

 
Aprova o Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 

demais Comissões, no que lhes for aplicável, cabe: 

I - discutir e votar as proposições sujeitas à deliberação do Plenário que lhes 

forem distribuídas; II - discutir e votar projetos de lei, dispensada a competência do Plenário, 

salvo o disposto no § 2o do art. 132 e excetuados os projetos: 

a) de lei complementar; 
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b) de código; 

c) de iniciativa popular; 

d) de Comissão; 

e) relativos a matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante o § 1o do 

art. 68 da Constituição Federal; 

f) oriundos do Senado, ou por ele emendados, que tenham sido aprovados pelo 

Plenário de qualquer das Casas; 

g) que tenham recebido pareceres divergentes; 

h) em regime de urgência; 

III - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 

IV - convocar Ministro de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, ou conceder-lhe audiência para expor assunto de relevância 

de seu ministério; 

V - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado; 

VI - receber petições, reclamações ou representações de qualquer pessoa contra 

atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas, na forma do art. 253; 

VII - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 

VIII - acompanhar e apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer, em articulação com a Comissão 

Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição Federal; 

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 

indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, em articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1o, da 

Constituição Federal; 

X - determinar a realização, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, de 

diligências, perícias, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal; 

XI - exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, incluídos os 

da administração indireta; 

XII - propor a sustação dos atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo decreto 

legislativo; 

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático ou 

área de atividade, podendo promover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou 

seminários; 

XIV - solicitar audiência ou colaboração de órgãos ou entidades da administração 

pública direta, indireta ou fundacional, e da sociedade civil, para elucidação de matéria sujeita 

a seu pronunciamento, não implicando a diligência dilação dos prazos. 

§ 1o Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação 

conclusiva das Comissões, no que couber, as disposições previstas para as matérias 

submetidas à apreciação do Plenário da Câmara. 
 * Parágrafo com nova redação dada pela Resolução no 58, de 1994. 
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§ 2o As atribuições contidas nos incisos V e XII do caput não excluem a iniciativa 

concorrente de Deputado. 

Seção II 

Das Comissões Permanentes 

 

Subseção I 

Da Composição e Instalação 

 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes será 

estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, no início dos trabalhos das 

sessões legislativas de cada legislatura, prevalecendo o quantitativo anterior enquanto não 

modificado. 
* Caput com nova redação dada pela Resolução no 20, de 2004. 

§ 1o A fixação levará em conta a composição da Casa em face do número de 

Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto possível, do princípio da 

proporcionalidade partidária e demais critérios e normas para a representação das bancadas. 

§ 2o Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de três e meio 

centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. 
* Parágrafo com nova redação dada pela Resolução no 20, de 2004. 

§ 3o O número total de vagas nas Comissões não excederá o da composição da 

Câmara, não computados os membros da Mesa. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. Destinam-se os projetos: 

I - de lei a regular as matérias de competência do Poder 

Legislativo, com a sanção do Presidente da República; 

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República; 

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou 

administrativo, ou quando 

deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como: 

a) perda de mandato de Deputado; 

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito; 

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle; 

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade civil; 

f) matéria de natureza regimental; 
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g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos. 

§ 1o A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos 

termos do art. 61 da Constituição Federal e deste Regimento: 

I - de Deputados, individual ou coletivamente; 

II - de Comissão ou da Mesa; 

III - do Senado Federal; 

IV - do Presidente da República; 

V - do Supremo Tribunal Federal; 

VI - dos Tribunais Superiores; 

VII - do Procurador-Geral da República; 

VIII - dos cidadãos. 

§ 2o Os projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de 

outro colegiado específico.  

 

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1o do artigo anterior, por 

iniciativa do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 10.233 ,DE 05 DE JUNHO DE 2001  

 

 
Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários e o Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e 

dá outras providências. 

 

 
CAPÍTULO I  

 DO OBJETO  

 

Art. 1º Constituem o objeto desta Lei: 

I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 

II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do 

art. 178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de 

Viação e regulando a prestação de serviços de transporte; 

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres; 

IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários; 
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V - criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transporte 

 
CAPÍTULO II  

 Do Sistema Nacional de Viação  

 

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infra-estrutura 

viária e pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob 

jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em 

consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

  

LEI N° 11.046, DE 27 DEZEMBRO DE 2004  
 

 

Dispõe sobre a criação de Carreiras e do Plano 

Especial de Cargos do Departamento Nacional 

de Produção Mineral - DNPM e dá outras 

providências. 

 

 

Art. 1º Ficam criadas, para exercício no Departamento Nacional de Produção 

Mineral - DNPM, as carreiras de: 

  I - Especialista em Recursos Minerais, composta por cargos de Especialista em 

Recursos Minerais, de nível superior, com atribuições voltadas às atividades inerentes ao 

fomento e fiscalização da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, à 

fiscalização e proteção dos depósitos fossilíferos, ao acompanhamento e análise das 

pesquisas geológicas, minerais e de tecnologia mineral, à outorga dos títulos minerários, ao 

acompanhamento do desempenho da economia mineral brasileira e internacional, à 

implementação da política mineral, ao estímulo do uso racional e eficiente dos recursos 

minerais, à fiscalização sobre a arrecadação da Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais - CFEM, à promoção e ao fomento do desenvolvimento de pesquisas 

científicas e tecnológicas, direcionadas ao conhecimento, ao uso sustentado, à conservação e 

à gestão de recursos minerais; 

  II - Analista Administrativo, composta por cargos de Analista Administrativo, 

de nível superior, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 

logísticas de nível superior relativas ao exercício das competências a cargo do DNPM, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 

atividades; 

  III - Técnico em Recursos Minerais, composta por cargos de Técnico em 

Atividade de Mineração, de nível intermediário, com atribuições voltadas ao suporte e ao 

apoio técnico especializado às atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos 

Minerais e ao exercício das competências a cargo do DNPM; e 
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  IV - Técnico Administrativo, composta por cargos de Técnico Administrativo, 

de nível intermediário, com atribuições voltadas para o exercício de atividades 

administrativas e logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências a 

cargo do DNPM, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a 

consecução dessas atividades. 

  § 1º Os cargos das carreiras de que trata o caput deste artigo estão organizados 

em classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

  § 2º Aplica-se aos titulares dos cargos e carreiras referidos no caput deste artigo 

o regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as 

disposições desta Lei. 

  § 3º Os padrões de vencimento básico dos cargos das carreiras de que trata o 

caput deste artigo são os constantes do Anexo II desta Lei. 

 

Art. 2º São criados 600 (seiscentos) cargos de Especialista em Recursos Minerais, 

200 (duzentos) de Analista Administrativo, 200 (duzentos) de Técnico em Recursos 

Minerais e 200 (duzentos) de Técnico Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, 

para provimento gradual. 

  

Art. 3º Fica criado, a partir de 1º de julho de 2004, o Plano Especial de Cargos do 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, composto pelos cargos de 

provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, 

de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do DNPM, nele lotados em 1º de julho de 2004, ou 

que para ele venham a ser redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham 

sido requeridas até 30 de abril de 2004. 

  § 1º Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput deste artigo 

estão organizados em classes e padrões, na forma do Anexo III desta Lei. 

  § 2º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o 

caput deste artigo serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de 

acordo com as respectivas atribuições, os requisitos de formação profissional e a posição 

relativa na tabela, conforme Anexo IV desta Lei. 

  § 3º O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória 

será referenciado à situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em 

que se originou a pensão. 

  § 4º Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível. 

  § 5º Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de que trata 

o caput deste artigo são, a partir de 1º de julho de 2004, os constantes do Anexo V desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL 1 DE 08 MAIO DE 2002  

 

 
Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso 

Nacional, das Medidas Provisórias a que se 

refere o art. 62 da Constituição Federal, e dá 

outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Finalizando o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu 

prazo de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso 

Nacional, ou aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela 

Comissão Mista em seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão 

Mista reunir-se-á para elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações 

jurídicas decorrentes da vigência de Medida Provisória. 

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de 

decreto legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não 

apreciada, modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda 

de sua vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa 

respectiva, que o submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer 

correspondente. 

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou 

perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 

atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto 

legislativo ou o transcurso do prazo de que trata o § 2º. 

 

Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto 

promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como lei, no 

Diário Oficial da União. 

 

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde 

houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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